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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

LEI Nº 5.39312025

Autoria: VereadorJosé Juca de Melo Filho

EMENTA: Denomina de Rua Luiz Augusto
» da Silva (Luiz Careca), um logradouro

localizado no Loteamento Brisa do Vale,
Bairro Francisco Simão dos Santos Figueira,
na sede deste Município e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Rua Luiz Augusto da Silva (Luiz Careca), o logradouro
Rua Projetada 11, com inicio na Rua Projetada 12, passando pela quadra lado oeste: H e
quadra lado leste: !, com seu término na Rua Projetada 13, localizado no Loteamento Brisa
do Vale. O trecho inicia-se ao sul, com coordenadas UTM 24L 778067 9013629, e finaliza
ao norte, com coordenadas UTM 24L 777986 9013759, Bairro Francisco Simão dos Santos
Figueira, na sede deste Município.

Art. 2“ A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em 22 de outubro de 2025.
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EMENTA:Denomina de Rua Quitéria Marques de
Azevedo, um logradouro localizado no Loteamento
Arco-Íris, Bairro Novo Heliópolis, na sede deste
Municípioe dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1“ Fica denominado de Rua QuitériaMarques de Azevedo, 0
logradouro Rua Projetada XVI], com inicio na Rua Vital Brasil,
passando pelas quadras lado oeste: 02, 05 e quadros lado leste: 03, 06,
com seu término na Rua Reverendo Gerson da Rocha Gouveia,
localizado no Loteamento Arco-Íris. O trecho inicia-se ao sul, oom
coordenadas UTM 24L 780038 9018253, e Enaliza ao norte, com
coordenadas UTM 24L 780092 9018376, Bairro Novo Heliópolis, na
sede deste Municipio. w

Art. 2“ A presenteLei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ Revogam—seas disposiçõesem contrário.

Palácio Celso Galvão, em 22 de outubro de 2025.

SIVA LDORODRIGUESALBINO
Prefeito

Publicado por:
Ricardo Coifman

Código Identiticador:BSS9CZ46

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5593/2025

Autoria: Vereador José Juca de Melo Filho

EMENTAzDenominade Rua Luiz Augusto da Silva
(Luiz Careca), um logradouro localizado no
Loteamento Brisa do Vale, Bairro Francisco Simão
dos Santos Figueira, na sede deste Município e da
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS. Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovoue eu sancionoa seguinteLei:

Art. 1“ Fica denominado de Rua Luiz Augusto da Silva (Luiz
Careca), o logradouroRua Proietada 11, com início na Rua Projetada
12, passando pela quadra lado oeste: H e quadra lado leste: [, com seu
término na Rua Projetada 13, localizado no Loteamento Brisa do
Vale. O trecho inicia-se ao sul, com coordenadas UTM 24L 778067
9013629, e finaliza ao norte, com coordenadas UTM 24L 777986
9013759, Bairro Francisco Simão dos Santos Figueira, na sede deste
Municipio.

Art. 2” A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art,. 3" Revogam-seas disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em 22 de outubro de 2025.

SIVALDORODRIGUESALBINO
Prefeito

Publicado por:
RicardoCoifman

Código IdentiãeadonEI-ISM SDC

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5394/2025

Autoria:Vereador José Juca de Melo Filho

EMENTAZ Denomina de Rua José Miguel de Brito,
um logradouro localizado no Loteamento Brisa do

Vale, Bairro Francisco Simão dos Santos Figueira, na
sede deste Municípioe da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadoresaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1“ Fica denominado de Rua José Miguel de Brito, 0 logradouro
Rua Projetada 07, com inicio na Rua Projetada 12, passando pela
quadra lado oeste: L e quadra lado leste: M, com seu término na Rua
Projetada 13, localizado no Loteamento Brisa do Vale, O trecho
inicia-se ao sul, com coordenadas UTM 24L 778238 9013734, e
[inaliza ao norte, com coordenadas UTM 24L 778145 9013883,
Bairro Francisco Simão dos SantosFigueira, na sede deste Municipio.

Art. 2“ A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 3“ Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em 22 de outubro de 2025.

SIVALDORODRIGUESALBINO
Prefeito

Publicado por:
Ricardo Coifman

Código ldentificador:5FCFAC43

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5.395/2025

Autoria: Vereador José Juca de Melo Filho

EMENTA:Denomina de Rua Edson Carvalho
Teixeira, um logradouro localizado no Loteamento
Fazenda Suissa (Massaranduba),Bairro Severiano de
Moraes Filho, na sede deste Município e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sancionoa seguinteLei:

Art. lº Fica denominado de Rua Edson Carvalho Teixeira, 0
logradouro Rua Projetada ], com inicio na Rua Alexandre Levy,
passando pela quadra lado sul: B e E e quadra lado norte: A e D, com
seu término na Rua Projetada V, localizado no Loteamento Fazenda
Suissa, desmembramento Haralabus Beregris (Massaranduba). O
trecho inicia-se ao oeste, com coordenadas UTM 24L 779791
9017171, e finaliza ao leste, com coordenadas UTM 24L 780055
9017140, Bairro Severianode Moraes Filho, na sede desteMunicípio.

Art. 2“ A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ Revogam—seas disposições em contrário,

Palácio Celso Galvão, em 22 de outubro de 2025.

SIVALDORODRIGUESALBINO
Prefeito

Publicado por:
RicardoCoifman

Código Identificador:4CDDC5B0

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5596/2025

Autoria: VereadorMarcos César Lins

EMENTA:Denomina de Rua Maria Arcoverde da
Silva Leite (Maria Leite), um logradouro localizado
no Loteamento Valle da Serra, Bairro Novo
Heliópolis, na sede deste Município e da outras
providências.
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